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Recepcionada pela Constituição, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no Capítulo V, trata da segurança e
medicina do trabalho, trazendo importantes disposições que, se efetivamente cumpridas, contribuirão na prevenção dos
riscos ambientais laborais, evitando acidentes e doenças e, com isso, protegendo a saúde dos trabalhadores.

Citarei alguns dos mais importantes artigos incluídos na CLT pela Lei nº
6.514/1977, que alterou substancialmente o Capítulo V da CLT, num
momento em que o Brasil figurava no primeiro lugar no ranking mundial
de acidentes de trabalho.

Hoje, de acordo com levantamento da Organização Internacional do
Trabalho (OIT), o Brasil ocupa o quarto lugar no ranking mundial de
mortes por acidentes de trabalho.

Dispositivos

Por oportuno, dentre tais dispositivos legais incluídos na CLT destaco,
pela sua importância, o artigo 156 (artigo 156 – Compete especialmente
às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de sua jurisdição: I –
promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e
medicina do trabalho; II – adotar as medidas que se tornem exigíveis, em
virtude das disposições deste Capítulo, determinando as obras e reparos
que, em qualquer local de trabalho, se façam necessárias; III – impor as
penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste
Capítulo, nos termos do artigo 201”), que trata da competência do
Estado, por meio das Delegacias Regionais do Trabalho e de outros
órgãos de fiscalização sobre a orientação, fiscalização, adoção de
medidas de proteção ao meio ambiente do trabalho e aplicação das penalidades cabíveis no caso de descumprimento das
normas atinentes, incluindo a interdição e o embargo.

Já o artigo 157 (artigo 157 – “Cabe às empresas: I – cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do
trabalho; II – instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar
acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; III – adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional
competente; IV – facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente”), por seu turno, determina aos
tomadores de serviços a obrigação de cumprirem e fazerem cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho,
adotando medidas coletivas e individuais de prevenção e proteção necessárias, orientando e instruindo os trabalhadores
sobre a implementação dessas medidas e informando-os a respeito dos riscos decorrentes das atividades desenvolvidas.

Também importante é o artigo 158 (artigo 158 – “Cabe aos empregados: I – observar as normas de segurança e medicina
do trabalho, inclusive as instruções de que trata o item II do artigo anterior; Il – colaborar com a empresa na aplicação dos
dispositivos deste Capítulo. Parágrafo único – Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: a) à observância
das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do artigo anterior; b) ao uso dos equipamentos de proteção
individual fornecidos pela empresa”), que obriga os empregados a cumprirem as normas ambientais laborais, seguindo as
orientações do empregador, sob pena de incorrerem em ato faltoso, punível proporcionalmente à sua gravidade.

O artigo 160 estabelece a obrigatoriedade da inspeção prévia nos estabelecimentos, antes do seu funcionamento, como a
mais importante forma de prevenção dos agravos à saúde do trabalhador, embora, na prática seja pouco cumprido (artigo
160 – “Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e aprovação das respectivas
instalações pela autoridade regional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho.§ 1º – Nova inspeção
deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica
obrigada a comunicar, prontamente, à Delegacia Regional do Trabalho. § 2º – É facultado às empresas solicitar prévia
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aprovação, pela Delegacia Regional do Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações”).

O artigo 161 (artigo 161 – “O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço competente que
demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou
equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências
que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho”) assegura ao Delegado Regional do Trabalho, hoje
Superintendente Regional do Trabalho, ante a existência de risco grave e iminente para o trabalhador, interditar
estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento ou embargar obra, o que representa um dos mais efetivos e
ágeis instrumentos de prevenção do meio ambiente e de eliminação de risco de vida para os trabalhadores. Esse
dispositivo legal, que nos seus primórdios teve pouquíssima aplicação, vem sendo utilizado com certa frequência pelos
órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego como forma de preservação da saúde do trabalhador.

O artigo 184 (artigo 184 – “As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida e  parada e
outros que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do trabalho, especialmente quanto ao risco de
acionamento acidental. Parágrafo único – É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de máquinas e
equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo”) dispõe sobre a necessidade de as máquinas e equipamentos que
ofereçam perigo para os trabalhadores conterem dispositivos de proteção, impondo a responsabilidade solidária pelo
cumprimento dessa obrigação ao fabricante, ao importador, ao vendedor, ao locador e ao usuário.

Cabe registrar que as alterações incluídas na CLT pela Lei nº 6.514/1977, que alterou seu Capítulo V, endurecendo as
normas sobre segurança e saúde no trabalho, juntamente com algumas políticas de prevenção foram responsáveis pela
diminuição do índice de acidentes de trabalho no Brasil, que, de qualquer forma, ainda registra indicies preocupantes, com
grandes prejuízos financeiros, sociais e humanos. Por isso, sempre é necessário reiterar que o melhor remédio para evitar
acidentes de trabalho é a prevenção dos riscos ambientais laborais.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jul-05/protecao-legal-do-meio-ambiente-do-trabalho-na-consolidacao-das-leis-do-trabalho-clt/
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